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ANEXO – I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
1 – OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste certame o Registro de Preços objetivando a futura e 
eventual contratação de empresa para prestar serviços de arbitragem, visando a 
realização de campeonatos que serão promovidos pelo Departamento de Esportes e 
Lazer desta municipalidade. Com item(ns) Exclusivo(s) para a participação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, item(ns) com Cota Reservada para 
participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e item(ns) aberto(s) para 
Ampla Concorrência. 
 

Lote: 1 - COTA EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Item Código 
do 

produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1 37168 SERVIÇO DE ARBITRAGEM  Serviço 
de arbitragem para jogos de futsal 
infantil, mirim, pré mirim, fraldinha e 
mamadeira, valor unitário por jogo por 
trio de árbitros com duração de 30 
minutos corridos. Serão 03 (três) 
árbitros sendo, 02 (dois) árbitros e 01 
(um) mesário, já incluso valor 
referente ao transporte e alimentação. 
Sendo que todos os jogos devem ter 
pelo menos 02 (dois) árbitros com 
curso de formação de árbitros pelas 
entidades de prática (federações) na 
modalidade. VALOR POR JOGO 
PARA O TRIO DE ÁRBITROS. 

200 UN 248,60 49.720,00 

2 37169 SERVIÇO DE ARBITRAGEM   para 
jogos das modalidades de futebol, 
futsal, handebol, basquetebol e 
voleibol durante a realização dos jogos 
Escolares Municipais. Serão 03 (três) 
árbitros sendo, 02 (dois) árbitros e 01 
(um) mesário, valor unitário por jogo 
por trio de árbitros, já inclusos valores 
referentes ao transporte e 
alimentação. Sendo que todos os 
jogos devem ter pelo menos 02 (dois) 
árbitros com curso de formação de 
árbitros pelas entidades de prática 
(federações) na modalidade. VALOR 
POR JOGO PARA O TRIO DE 
ÁRBITROS. 

150 UN 305,00 45.750,00 
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3 37170 SERVIÇO DE ARBITRAGEM para 
jogos campeonato municipal de 
handebol. Serão 02 (dois) árbitros, 
valor unitário por jogo por dupla de 
árbitros, já incluso valor referente ao 
transporte e alimentação. Sendo que 
todos os jogos devem ter pelo menos 
01 (um) árbitro com curso de formação 
de árbitros pelas entidades de prática 
(federações) na modalidade. VALOR 
POR JOGO PARA A DUPLA DE 
ÁRBITROS. 

80 UN 298,33 23.866,40 

4 37171 SERVIÇO DE ARBITRAGEM  para 
jogos do campeonato municipal de 
VOLEIBOL Serão 03 (três) árbitros 
sendo, 01 (um) árbitro e 02 (dois) 
auxiliares, valor unitário por jogo por 
trio de árbitros, já inclusos valores 
referentes ao transporte e 
alimentação. Sendo que todos os 
jogos devem ter pelo menos 02 (dois) 
árbitros com curso de formação de 
árbitros pelas entidades de prática 
(federações) na modalidade. VALOR 
POR JOGO PARA O TRIO DE 
ÁRBITROS. 

80 UN 294,00 23.520,00 

5 37172 SERVIÇO DE ARBITRAGEM    para 
jogos do campeonato municipal de 
BOCHA Serão 03 (três) árbitros 
sendo, 02 (dois) árbitros e 01 (um) 
Mesário, valor unitário por jogo por trio 
de árbitros, já inclusos valores 
referentes ao transporte e 
alimentação. Sendo que todos os 
jogos devem ter pelo menos 02 (dois) 
árbitros com curso de formação de 
árbitros pelas entidades de prática 
(federações) na modalidade. VALOR 
POR JOGO PARA O TRIO DE 
ÁRBITROS. 

80 UN 203,67 16.293,60 

6 37175 SERVIÇO DE ARBITRAGEM   para 
jogos do campeonato municipal de 
FUTEBOL SETE (suíço) adulto 
masculino livre e máster e feminino 
livre com duração de 60 minutos 
corridos. Serão 03 (três) árbitros 
sendo 02 (dois) árbitros e 01 (um) 
mesário, valor unitário por jogo por trio 
de árbitros, já inclusos valores 
referentes ao transporte e 
alimentação. Sendo que todos os 

100 UN 315,00 31.500,00 



3 

 

Município de 

Dois Vizinhos 
                                        Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                              CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

jogos devem ter pelo menos 02 (Dois) 
arbitro com curso de formação de 
árbitros pelas entidades de prática 
(federações) na modalidade. VALOR 
POR JOGO PARA O TRIO DE 
ÁRBITROS. 

7 37176 SERVIÇO DE ARBITRAGEM   para 
jogos do campeonato municipal de 
VOLEIBOL DE AREIA Serão 03 (três) 
árbitros sendo, 01 (Um) árbitro e 02 
(dois) auxiliares, valor unitário por jogo 
por trio de árbitros, já inclusos valores 
referentes ao transporte e 
alimentação. Sendo que todos os 
jogos devem ter pelo menos 02 (dois) 
árbitros com curso de formação de 
árbitros pelas entidades de prática 
(federações) na modalidade. VALOR 
POR JOGO PARA O TRIO DE 
ÁRBITROS. 

50 UN 297,00 14.850,00 

8 37177 SERVIÇO DE ARBITRAGEM  para 
jogos do campeonato municipal de 
basquetebol, Serão 03 (três) árbitros 
sendo 02 (dois) árbitros e 01 (um) 
mesário, valor unitário por jogo por trio 
de árbitros, já inclusos valores 
referentes ao transporte e 
alimentação. Sendo que todos os 
jogos devem ter pelo menos 01 (um) 
árbitro com curso de formação de 
árbitros pelas entidades de prática 
(federações) na modalidade VALOR 
POR JOGO PARA O TRIO DE 
ÁRBITROS. 

30 UN 258,33 7.749,90 

9 37178 SERVIÇO DE ARBITRAGEM  para o 
festival municipal de atletismo. Sendo 
03 (Três) árbitros. Valor unitário por 
diária por trio. Considera-se que 01 
(uma) diária equivale-se à 8 horas.   

20 UN 838,20 16.764,00 

TOTAL 230.013,90 

Lote: 2 - COTA RESERVADA A PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qde UN Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1-10 37173 SERVIÇO DE ARBITRAGEM   para 
jogos do campeonato municipal de 
FUTSAL adulto masculino livre e 
máster e feminino livre com duração 

50 UN 341,25 17.062,50 
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de 60 minutos corridos. Serão 03 (três) 
árbitros sendo, 02 (dois) árbitros e 01 
(um) Mesário, valor unitário por jogo 
por trio de árbitros, já inclusos valores 
referentes ao transporte e 
alimentação. Sendo que todos os 
jogos devem ter pelo menos 02 (dois) 
árbitros com curso de formação de 
árbitros pelas entidades de prática 
(federações) na modalidade. 
VALOR POR JOGO PARA O TRIO DE 
ÁRBITROS. 

2-11 37174 SERVIÇO DE ARBITRAGEM  para 
jogos do campeonato municipal de 
FUTEBOL DE CAMPO adulto 
masculino livre e máster e feminino 
livre com duração de 90 minutos 
corridos. Serão 04 (quatro) árbitros 
sendo 01 (um) arbitro 02 (dois) 
auxiliares e 01 (um) mesário, valor 
unitário por jogo por quarteto de 
árbitros, já inclusos valores referentes 
ao transporte e alimentação. Sendo 
que todos os jogos devem ter pelo 
menos 02 (dois) árbitros com curso de 
formação de árbitros pelas entidades 
de prática (federações) na 
modalidade. VALOR POR JOGO 
PARA O QUARTETO DE ÁRBITROS. 

30 UN 740,00 22.200,00 

TOTAL 39.262,50 

Lote: 3 - COTA DESTINADA A AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qde UN Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1-12 37173 SERVIÇO DE ARBITRAGEM   para 
jogos do campeonato municipal de 
FUTSAL adulto masculino livre e 
máster e feminino livre com duração 
de 60 minutos corridos. Serão 03 (três) 
árbitros sendo, 02 (dois) árbitros e 01 
(um) Mesário, valor unitário por jogo 
por trio de árbitros, já inclusos valores 
referentes ao transporte e 
alimentação. Sendo que todos os 
jogos devem ter pelo menos 02 (dois) 
árbitros com curso de formação de 
árbitros pelas entidades de prática 
(federações) na modalidade. 
VALOR POR JOGO PARA O TRIO DE 
ÁRBITROS. 

200 UN 341,25 68.250,00 
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2-13 37174 SERVIÇO DE ARBITRAGEM  para 
jogos do campeonato municipal de 
FUTEBOL DE CAMPO adulto 
masculino livre e máster e feminino 
livre com duração de 90 minutos 
corridos. Serão 04 (quatro) árbitros 
sendo 01 (um) arbitro 02 (dois) 
auxiliares e 01 (um) mesário, valor 
unitário por jogo por quarteto de 
árbitros, já inclusos valores referentes 
ao transporte e alimentação. Sendo 
que todos os jogos devem ter pelo 
menos 02 (dois) árbitros com curso de 
formação de árbitros pelas entidades 
de prática (federações) na 
modalidade.  
VALOR POR JOGO PARA O 
QUARTETO DE ÁRBITROS. 

120 UN 740,00 88.800,00 

TOTAL 157.050,00 

 
1.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 426.326,40 (quatrocentos e vinte e 
seis mil, trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos). 
 
2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 Justifica-se a modalidade devido a mesma garantir o princípio da isonomia e 
possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 
 
2.2 A contratação é importante para manutenção das modalidades esportivas do nosso 
município, os campeonatos municipais e regionais que o município organiza. 
 
3 – DISPOSIÇÃO DO(S) ITEM(NS)/LOTE(S) 
 
3.1 “Cota Exclusiva” –  Itens abertos para participação exclusiva de “Microempresa – 
ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, conforme prevê o Art. 48, inciso I da Lei 
Complementar 123/06. 
 
3.2 “Ampla Concorrência-Cota Principal” – Lote/item aberto para a participação de 
todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa 
– ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade 
referente ao objeto licitado. 
 
3.2 “Cota Reservada” – Constituído por até 25% (vinte e cinco por cento) do 
quantitativo do respectivo objeto, aberto para a participação exclusiva de 
“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 
participação na cota não reservada e que atuem no ramo de atividade referente ao 
objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014. 
 

3.2.1 Neste certame a Cota Reservada para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte é de 20% (vinte por cento).  
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3.3 No(s) item(ns)/Lote(s) destinado(s) à cota reservada para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, após verificação das licitantes que possuem prioridade 
de contratação, o pregoeiro convocara o licitante LOCAL/REGIONAL caso o mesmo 
esteja no limite dos 10% (dez por cento) do preço válido de uma empresa NÃO 
LOCAL/REGIONAL. Caso a empresa LOCAL/REGIONAL CONVOCADA, for 
desclassificada, passa para a próxima local/regional (se existir), caso contrário, volta 
o item para a convocação do PRIMEIRO COLOCADO NÃO LOCAL/REGIONAL. 
 
3.4 Para fins de aplicação do dispositivo referido no item acima, considera-se: 
 

3.4.1 LOCAL: Município de Dois Vizinhos/PR. 
 
3.4.2 REGIONALMENTE: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 
3.4.3 MUNICÍPIOS: Ampere, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do 

Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, 
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Enéas 
Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, 
Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, 
Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, 
Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Quedas do Iguaçu, Salgado Filho, Salto do 
Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge 
D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino. 
 
4 – SOBRE A PROPOSTA 
 
4.1 O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta. 
 
4.2 No preço total por item/lote do objeto licitado, deverá constar até 2 (duas) casas 
decimais, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo 
estabelecido no edital. 
 
4.3 As propostas que apresentarem valor superior ao máximo estabelecido serão 
automaticamente desclassificadas para esse certame pelo pregoeiro. 
 
4.4 A empresa deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa 
de entrega do objeto. 
 
5 – SOBRE O OBJETO 
 
5.1 A descrição do objeto, o preço máximo para cada item/lote, a modalidade da 
licitação e a forma de disputa/julgamento foram estabelecidas pelo Responsável do 
Departamento de Compras, o Sr. Dione Luiz da Silva, conforme justificativas, 
solicitação e orçamentos constantes no processo. 
 
5.2 Do critério: O sistema de formação de preços foi baseado na obtenção da 
Média Saneada por meio do Coeficiente de Variação. A média saneada consistiu na 
avaliação crítica dos preços obtidos junto aos fornecedores do ramo, atas de registro 
de preços e contratos de entes públicos, em que foram desconsiderados os valores 
demasiadamente discrepantes, de acordo com o que determina o TCU nos Acórdãos 
2.943/2013-P, 2.637/2015-P, e orientado pelo Manual de Procedimentos para 
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contratação de Bens e Serviços pelos Órgãos Públicos Federais - AGU 2012, e Manual 
de Preço de Referência em Compras Públicas (Ênfase em Medicamentos) do Projeto 
de Melhoria dos Controles Internos Municipais – CGU 2016. O método de aplicação 
do Coeficiente de Variação sobre a Média Saneada foi utilizado para definir de forma 
segura a homogeneidade da amostra (conjunto de dados), que considera razoável 
homogeneidade um coeficiente de variação menor que 25% (vinte e cinco por cento). 
 
5.3 Do preço: O valor foi baseado em orçamentos de empresa do ramo pertinente 
ao objeto e atas de registro de preços de outros entes públicos. 
 
5.4 Da quantidade: A quantidade para esta licitação foi estimada pelo 
Departamento de Esportes e Lazer desta municipalidade, conforme a utilização dos 
serviços em anos anteriores. 
 
5.5 A contratação se dará pela ordem: 
1º para o lote reservado as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
2º para o lote de ampla concorrência. 
 
5.6 A especificação contida no objeto da licitação é entendida como mínima, podendo 
ser aceito bens ou serviços de padrões superiores, desde que pelo mesmo preço. 
 
6 – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: 
 
6.1 Da Execução: Os serviços, objetos desta licitação deverão ser 
entregues/executados nos locais indicados pela secretaria de educação e serão 
fiscalizados pelo fiscal do registro de preços.  
 
6.2 Do Prazo: A empresa vencedora deverá prestar os serviços conforma as 
solicitações do Departamento de Esportes e conforme cronograma que será 
disponibilizado com antecedência de 8 (oito) dias. 
 
6.3 A empresa proponente deverá arcar com todos os custos inerentes à prestação 
dos serviços, inclusive deslocamento, alimentação e hospedagem, se necessário. 
 
6.4 Os serviços deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, 
legislação, regras e normas baixadas pelos órgãos competentes.  
 
6.5 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e 
na legislação vigente. 
 
6.6 Comprovado que o serviço fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta ou apresente irregularidades, será notificado ao contratado, 
obrigando-se este a refazê-lo imediatamente após a notificação, sem qualquer ônus 
para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
 
7 – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
7.1 O objeto deverá ser de primeira qualidade. 
 
7.2 O objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes.  
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7.3 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.4 A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8 – GESTOR E FISCAL: 
 
8.1 Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços 
o(a) Sr(a). Silvana Aparecida Dal Molin; 
 
8.2 A fiscalização da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do(a) 
servidor(a) Katia Zacarias da Silva, sendo suplente o(a) servidor(a) Leda Maria Ferrari. 
 
9 - VIGÊNCIA E FONTE DO RECURSO 
 
9.1 Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
da sua assinatura. 
 
9.2 A Administração celebrará contratos administrativos, oriundos das atas de registro 
de preços, desde que sejam vantajosos para o interesse público e no caso de 
necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou mercadorias. Os contratos 
decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução 
prorrogadas até o limite legal permitido. Os contratos e/ou documentos de empenho 
oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da assinatura 
e/ou emissão no caso de empenho. Conforme Acórdão do TCE-PR nº 440/2020 e 
Decreto Federal 7892/2013, art. 12, § 4º, O contrato decorrente do Sistema de Registro 
de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. O 
prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado, limitando a sua 
duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
9.3 Fonte do recurso: Livre. 
 
10 - OUTRAS PRESCRIÇÕES 
 
10.1 Na entrega ou execução serão verificadas quantidades e especificações descritas 
neste anexo e demais documentos equivalentes ao presente certame. 

 
 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 
 
 
 
Pregoeiro 

 
 


